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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PROGRAMA DE VIAGENS DE CAMPO DA GRADUAÇÃO

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS


	Identificação do Docente

	Nome: 
	Matrícula:

	Telefone (Indispensável):
	E-mail:

	Diária Solicitada: ( Sim      ( Não
	Departamento:

	Objetivos da Viagem

	· 


	Dados da Viagem

	Local de Destino:

	Período da Viagem: _ _ /_ _/_ _ _ _ a _ _ /_ _/_ _ _ _


	Orientações Básicas

	1. Este relatório deverá ser encaminhado à Pró-Reitoria de Graduação e ao(s) Colegiado(s) do(s) Curso(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o retorno da viagem;
2. Descrever, resumidamente, a viagem e a sua participação nas atividades realizadas;
3. Preencher todos os campos solicitados (moderar uso de CAIXA ALTA);
4. Dúvidas, consultar a Resolução CONSEPE 033/2009, disponível no Portal da UEFS.

	Atividades Desenvolvidas

	· 

	Resultados Alcançados

	· 

	Outras Observações

	· 


	Assinatura do(a) Docente
	
	Data: 

	Assinatura e CARIMBO do(a) Diretor(a) do Departamento
	
	Data: 
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